
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Acre

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ZL LICITACOES LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

RIO BRANCO

17 Setembro 2025

Nº FCN/REMP

ACB2500052607

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Acre

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ACRE

Número do Protocolo

25/013.155-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

ACB2500052607

Data

17/09/2025

429.415.041-68 WASHINGTON LUIZ COSTA PRATES 18/09/2025 10:41:00

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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CONTRATO SOCIAL SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ZL LICITACOES LTDA 

O abaixo identificado e qualificado: 

WASHINGTON LUIZ COSTA PRATES, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido 

em 30/10/1967, empresário, inscrito no Registro Geral nº 429.415.041-68/IIRHM-AC, residente e domiciliado 

nesta cidade sito à Rua Castanheira, nº 268 – Q.27 – C.02, Bairro: Conjunto Adalberto Sena, Rio Branco/AC - 

CEP: 69921-174. RESOLVE, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir 

uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos arts. 1.052 a 1.087 da Lei n° 10.406/2002, pelas demais 

disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará sob 

o nome empresarial de ZL LICITACOES LTDA e terá sede e domicílio na Rua Castanheira, nº 268 - Q.27 - 

C.02 - Sala A, Bairro: Conjunto Adalberto Sena, Rio Branco/AC - CEP: 69921-174. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A empresa poderá a qualquer 

tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO SOCIAL: A empresa terá por objeto:  

 

7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação; 

1822-9/99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação; 

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos; 

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 

comercial; 

3314-7/09 Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não 

eletrônicos para escritório; 

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 

anteriormente; 

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados 

anteriormente; 

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente; 

3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente; 

4329-1/99 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente; 

4330-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 

4399-1/99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente; 

4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 

4649-4/01 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 

4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 

4649-4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente; 

4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 

4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática; 

4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 

peças; 

4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico 

4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas; 

4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 

4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 

não especificados anteriormente; 

4743-1/00 Comércio varejista de vidros; 

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
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4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos; 

4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 

4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados; 

4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 

5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 

5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos; 

5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar; 

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios; 

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas; 

8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

8219-9/01 Fotocópias; 

8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 

anteriormente; 

8299-7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 

anteriormente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES: O prazo de duração da sociedade é de tempo 

indeterminado e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do registro do instrumento 

constitutivo. 

CLÁUSULA QUINTA – DO CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

dividido em 200.000 (duzentos mil) quotas no valor de R$ 1,0 (um real), cada uma, subscritas e integralizadas 

neste ato, em moeda corrente do País, pelo sócio e distribuídas da seguinte forma: 

Sócio Nº de Quotas Valor Capital % 

WASHINGTON LUIZ COSTA PRATES 200.000 R$ 200.000,00 100% 

TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 100% 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responderá 

solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no artigo 1.052 da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: 

A administração da empresa caberá ao único sócio WASHINGTON LUIZ COSTA PRATES, a quem compete 

praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas 

e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e 

demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses 

e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização de um outro sócio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 

operações a serem praticado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador declara, sob as 

penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
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condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RETIRADA PRÓ-LABORE: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título 

de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA – DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 

PARTICIPAÇÃO DO SÓCIO NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 

elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando o sócio dos lucros ou 

perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 

inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término do 

exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de 

resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à disposição do 

sócio que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 

ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 

em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ENQUADRAMENTO: O sócio declara que a empresa se enquadra 

como MICROEMPRESA - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 

3º, II, da Lei Complementar nº 123, de 2006). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RÊGENCIA SUPLETIVA: Os casos omissos deste contrato serão 

resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas 

da Sociedade Anônima (Lei n° 6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do art. 1.053 da Lei n° 

10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro de RIO BRANCO/AC para o exercício e 

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estar assim, justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento em única via digital, obrigando-

se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Rio Branco/Acre, 16 de setembro de 2025. 

WASHINGTON LUIZ COSTA PRATES  

CPF nº 429.415.041-68 

Sócio Administrador 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ACRE

Número do Protocolo

25/013.155-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

ACB2500052607

Data

17/09/2025

429.415.041-68 WASHINGTON LUIZ COSTA PRATES 18/09/2025 10:41:00

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

RIO BRANCO, 17 de setembro de 2025.

Eu, SÂMARA THALITA FERREIRA, com inscrição ativa na(o) CRC/AC sob o nº 002283/O-1,

expedida em 03/03/2018, inscrito no CPF nº 525.869.012-15, DECLARO, sob as penas da

Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é

(são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

3Documento Principal

1Anexo 01  Espelho da RG

1Cópia simples da carteira profissional ou certidão de regularidade do
profissional inscrito na CRC/AC, número: 002283/O-1.

SÂMARA THALITA FERREIRA
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da juceac informando o 
número do protocolo 25/013.155-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ZL LICITACOES LTDA, de NIRE 1220027835-5 e
protocolado sob o número 25/013.155-2 em 18/09/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
12200278355, em 18/09/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Raimunda Holanda de Paula.
Certifica o registro, a Secretária Geral, ROCHELLE LIMA CATÃO. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://integrar.ac.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

429.415.041-68 WASHINGTON LUIZ COSTA PRATES 18/09/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

429.415.041-68 WASHINGTON LUIZ COSTA PRATES 18/09/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

525.869.012-15 SAMARA THALITA FERREIRA 18/09/2025 08:29:29

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SyngularID Multipla

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 16/09/2025

Documento assinado eletronicamente por Raimunda Holanda de Paula, Servidor(a) Público(a), em
18/09/2025, às 09:03.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ACRE

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

ROCHELLE LIMA CATAO512.719.402-30

Rio Branco. quinta-feira, 18 de setembro de 2025

Junta Comercial do Estado do Acre
Certifico registro sob o nº 12200278355 em 18/09/2025 da Empresa ZL LICITACOES LTDA, CNPJ 62781346000121 e protocolo 250131552 -
18/09/2025. Autenticação: 80E182E572DDF37611CCBEDBF21DB353EFFC395A. Rochelle Lima Catão - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.juceac.ac.gov.br e informe nº do protocolo 25/013.155-2 e o código de segurança ta1C Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/09/2025 por Rochelle Lima Catão  Secretária-Geral.

pág. 9/9


		2025-09-18T12:52:53-0500
	Via Única




